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REQUERIMENTO N° 087/2023

A Sua Excelência o Senhor
Vereador/Presidente Wilde Wéllis de Oliveira

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - CLJR, COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, no uso de suas atribuições regimentais, vêm através 
do presente requerer de Vossa Excelência, em conformidade o art. 144, § 1o, II, do Regimento 

Interno desta egrégia Casa, que o Projeto de Lei n° 033/2023, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal n. 2.657/2022, de 14 de 
dezembro de 2022", seja deliberado em única discussão e votação na 23a Sessão Ordinária, a ser 
realizada no dia 10 de julho de 2023.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Piumhi, 5 de julho de 2023.
REINA^^^REIS SILVA

Presidente da CLJR e Vice-Presidente da CSPPMUC

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vice-Presidente da CLJR

ANTÔNIO DA SILVA
Presidente da CFO e Secretário/Relator da CLJR e CSPPMUC
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CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CSPPMUC e Vice-Presidente da CFO

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Secretàrio/Relator da CFO e Suplente da CLJR
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